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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL Nº 621, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017. 

Dispõe sobre a criação, atribuições e composição do 
Co11sellto Municipal da Juventude - CMJ e criação do 
Fundo Municipal da Juventude do Município de 
Maragogi e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de Alagoas, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pela Constituição Federal, faz saber que a Câmara 
1v1unicipa1 apíovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

i 
1 
i 

CAPÍTULO! 
Do Conselho Municipal da Juventude do Município de Maragogi 

Art. 1 º Fica constituído o Conselho Municipal da Juventude - CMJ, do Município de Maragogi, 
1 vinculado ao Gabinete do Prefeito, órgão colegiado de caráter permanente, deliberativo, consultivo e 

fiscalizador, ·encarregado de tratar das políticas públicas da Juventude e da garantia do exercício dos 

públicas estaduais e federais .. 

§ 1 ° São objetivos do Conselho Municipal da Juventude - CMJ. do Município de Maragogi: 

direitos dos jovens estabelecidos nesta Lei; 
H - utiiizar instrumentos áe forma a buscar que o Município garanta aos jovens o exercício áos seus 
direitos; 
III - colaborar com os órgãos da administração no planejamento e na implementação das políticas da 
Juventude; 
IV - estudar, analisar, elaborar, discutir e propor a celebração de instrumentos de cooperação, visando à 
eiaboração áe programas, projetos e ações voitaáos para a juveniuáe; 
Y - promover a realização de estudos relativos à juventude, objetivando subsidiar o planejamento das 
P,Olíticas públicas da Juventude; 
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VI - estudar, analisar, elaborar, discutir c propor políticas públicas que permitam e garantam a integração 
e a participação do joveni nos processos social, econôffllco, político e cuJtural no niunicípio; 
VII - propor a criação de formas de participação da juventude nos órgãos da administração pública; 
VIII - promover e participar de seminários, cursos, congressos e eventos correlatos para o debate de 
temas relativos á juventude; 
IX - desenvolver outras atividades relacionadas às políticas públicas da Juventude. 

§ 2° Para os efeitos desta Lei, são consideradas jovens as pessoas com idade entre 15 (quinze) e 29 (vinte 
e nove) anos de idade. 
§ 3º Aos adolescentes com idade entre 15 (quinze) e 18 (dezoito) anos aplica-se a Lei no 8.069, de 13 
de julho de 1990 Estatuto da Criança e do Adolescente, e, excepcionalmente, esta Lei, quando não 

Art. 2" O Conselho Municipal da Juventude do Município de Maragogi, de que trata esta Lei tem 
composição constituída por 12 (doze) membros titulares, com direito a voto, e seus respectivos suplentes, 
com representação paritária, observada a representatividade do poder público municipal e representantes 
..-lo onti..-1-,rlor nn rlt> <'n,...forl<'llrlo ,-.,i.,fl 
.._..., ._,Uu ............ ..,_, V'-" ........ "'V'-'1 ........ 11.4 .... V .... ~ t 11, 

Parágrafo único. As atividades dos órgãos da Administração Municipai, das entidades ou da sociedade 
civil devem guardar relação de pertinência com as necessidades e interesse da juventude. 

SESSÃO I 
Da inàicação e Eieição àos Conseiileiros 

i - Oó (seis) representanies <la A<lminisiração Púbiica Municipal serão nomeados pelo Prefeito Municipal 
e serão advindos respectivamente das seguintes secretarias ou órgãos municipais: 

a) Coordenadoria Munjcipal da J,.1v~ntud~; 
b) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Assistência Social; 
e) Stcft:iãrfa. lvjunidpal dt Educação; 
d) Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Geração de Renda; 
e) Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Recursos Hídricos, Ciência e Tecnologia; 
f) Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico. 

II - 06 (seis) representantes de entidades ou da sociedade civil (tv1ovinientos Estudantis, Associações 
Organizadas e Entidades da Juventude), sendo 03 (três) entidades da sociedade civil eleitas na 
Conferência Municipal da Juventude, cabendo ao regimento interno definir as entidades; 3 (três) 
entidades de notório trabalho desenvolvido em favor da juventude e reconhecida credibilidade junto à 
sociedade civil, cabendo ao regimento interno definir as entidades. 
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§ 1 º Os representantes das entidades ou da sociedade civil serão eleitos para as funções de conselheiros 
para o ínandato de 2 ( dois) anos, pem1itida unia recondução, ou até que a entidade representada fomialize 
a sua substituição; 
§2º Quanto à escolha dos representantes, neste artigo nos incisos l e II, cada membro titular terà um 
suplente: 

â) ~Jo inCiSO I deste artigo, os Órgãos tv1uu;\,,;..,a;., ;ud; ... ,(U~V .:!l\,,,U.:!I l\.,}-'J'-'.:!l\,,,Jltaut\,,:, .... fci.~vv:, "" 
suplentes; 
b) No inciso 11 deste artigo, os dirigentes das entidades ou da sociedade civil, indicarão seus 
suplentes dentre membros da própria entidade. 

§3° Os membros do Conselho ~"1unicipul da Juventude do 1'111unidpio de ~.1uragogi serão nomeüdos pelo 
Chefe do Poder Executivo, para um mandato de 2 (dois) anos, permitida uma recondução; 
§4ú Os membros designados para compor o Conseiho não perceberão nenhum tipo de remuneração, 
pagamento. vantagens ou benefícios pelas atividades desenvolvidas e serà considerado de relevância 
pública; 
J:.~O /\ D.-or;,-1.s,.,.,..; .... o 'l ,,.;,..o_DrQlr'trlSn,-.;., rln f""n11rolh,,. ror'ln ovorr,;,-1-,r nnr momhrru• ;ntO'"""l"tor ,-1,.. 
~.J ~., .. _...,.,,,._...,,,..,,..., .., " • .,..,..., .1. •"-'•.U••"'"'.._..,_...., uv '-''-'"'..,..,.._,v ..,.., • ._.V ...,,.,."",.., • ._.....,.., .t-''-'ª .,,..,,uv,...,.., u,1...,6-""·uu,,.., ..,...., 

Administração Pública Municipal com mandato em sistema de rodízio e duração de 2 (dois) anos e 
vedada à recondução para período consecutivo; 
§6º A eleição do Presidente ocorrerà por maioria simples de votos dos membros integrantes do Conselho; 
§7º A Vice-presidência deve ser ocupada por outro membro eleito em chapa conjunta; 
§S!:º Hni ~119c 911cP.n,-.i9c P impPrlimPntnc p,up.nf11~ic, n PrPcirlPnfP rln r'nncPlhn cPr~ 5nbctiti.1írln 

automaticamente por seu Vice; 
§9° No caso àe vacância àa presiàência, será eieiio um novo Presiàenie àenire os membros iniegranies 
da Administração Pública Municipal de conformidade com §6° deste artigo. 
§ l O No caso dos representantes da sociedade civil, a suplência deverá ser ocupada, preferencialmente, 
pnr P.ntirforfp_ ,lifP.rP.ntP rfoq11e1~ q11P: rlP:ti\ff~T ~ v~g~ tit111~r. 

§ 11 As entidades que não participarem de Conferência Municipal da Juventude não poderão indicar 
represenianks no CivU. 
§ 12 Os representantes a que se refere o inciso I do caput deste artigo serão indicados e designados pelo 
Chefe do Poder Executivo, preferencialmente tendo idade entre 18 e 29 anos. 
§ 13 Os representflntes fl que se refere o inciso Il do caput, esc-01.hidos ~IR sociedRde c::ivil pflra a 
composição no CMJ, devem ter idade entre 15 e 29 anos e residir no Município de Maragogi. 
§ 14 A escolha das fepreseHí.ãções a que se refere o inciso n do caput desle artigo será precedida de ãinp1o 
processo de diàlogo social entre as entidades da Juventude, mediado pelo órgão gestor da política 
municipal da Juventude e por representantes do CMJ, através de plenárias convocadas para esta 
finalidade. 
§ 15 Não havendo possibilidade de diálogo social entre as entidades representativas da sociedade civil, 
os seus representantes no C!v1J serão escolhidos por nieio de sufrágio. 
§ 16 Na omissão do Conselho e da Diretoria Executiva, o Órgão Gestor da Política Municipal da 
Juventude encarregar-se-á de lançar o edital para convocação de novas eleições. 
§17 Para efeito do disposto no inciso li do caput deste artigo, entende- se por segmentos da sociedade 
civil os movimentos sociais, as associações, os Fóruns, as Organizações da Juventude e qualquer grupo 
d'-' juv\.<u:,, '-i_U'-' "''-' v15ru1;.1...\.<11J \.<1u t01uO d1,,, tC1uát;'-'"-' }-JVI;ti'-'"-', -'V'-';";.,, \.<ul'tu1a.;-,, H,.,1;5;0-,a..:,, """'}-Jvrt;va:, '-' 

ambientais, voltadas para a melhoria da sua qualidade de vida. 

Praça Guedes Miranda, 30- Centro/ Maragogi-AL ICEP: 57.955-000 
r'N1) T "º 1 "') '")A Q ,..,.., '""" 1 _o;:;, 1 nnu,u tt"Hllt""lln-,•utt ,i, 1 n-rn, ""'" _ _.,.._..., u. _.,..,,,,_, ,.., . ..,...,...,,..,..,..,__. .,,.., 1 •• •••• ... ~_....,_....,bvb-'·""'·bv•.•·u 



ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

GABINETE DO PREFEITO 

§ 1 8 Em se tratando de entidades fonnalmente constituídas, as mesmas deverão comprovar instalação no 
tv1unidpio de tv1aíagogi há, pelo jiienos, 2 (dois) anos. 
§ 19 Em se tratando de movimentos sociais e congêneres não fonnalizados, esses serão admitidos desde 
que apresentem documento de reconhecimento de sua existência e atuação no Município de Maragogi 
por, pelo menos, duas entidades fonnalmente constituídas. 

Da Organização e Das Competências 

Art. 4° - O Conselho Municipal da Juventude terá a seguinte organização: 

l - Plenário; 
li - Mesa Diretora, composta por Presidência, Vice-Presidência e Secretaria Gerai; 
IJl - Grupos de Trabalho e Comissões Temáticas. 

cronograma de trabalho específico e composição definida pelo Plenário do CMJ, ficando facultado o 
convite a outras representações, personaiidades de notório reconhecimento na temática de juventude, 
que não tenham assento no colegiado. 

í - aprovar o regimento interno do Conselho; 
li - eleger o (a) Presidente (a), o (a) Vice-Presidente (a) e o (a) Secretário (a) do CMJ, por meio de 
escolha dentre seus membros, por voto de maioria simples, para cumprirem mandato de 2 (dois) anos, 
n::ín pP.rmitirf~ :=1 c;:mi rPr:nnrh1ç.::ín; 

Ill - instituir Grupos de Trabalho e Comissões Temáticas, de caráter temporário, destinados ao estudo e 
à elaboração <lt: propostas sobrt: tt:mas t:specíficos; 
JV - deliberar sobre a perda de mandato dos membros do CMJ, nos casos referidos no artigo 6º desta 
Lei; 
V - aprovar o calendário de rem,jões ordim\ri~s do CMJ; 
Vl - aprovar, anualmente, o relatório de atividades do CMJ; 
·vn - eunvo1,;ar e ftaliz.ar, Ci'ii conjwiiu Wiii ú Órgão Gestu.r da Poiítica ivíunidpal de Juventude, as 
Conferências Municipais da Juventude, definindo e aprovando, junto com o referido órgão, as nonnas 
de funcionamento em regimento interno próprio. 

§ 1 º - A Conferência Municipal da Juventude será realizada de dois em dois anos ou com intervalo 
fijáxinio de 4 ( quairo) anos, preferencia1niente eni consonâncüi coni o calendário de ConferênCia 
Nacional, com representação dos diversos setores da sociedade e do Poder Público, com a finalidade de 
avaliar e propor políticas públicas para todo o segmento jovem do Município de Maragogi. 

Parágrafo único. O Conselho Municipal da Juventude reunir-se-á por convocação de sua Presidência, 
v1d~11ru~WH\,,Ht'-', 6 (.:,\,,~.:,) V\,,L.A,.:, pv.1 aHV v, '-'Atíau1d~ua1;auu,.,11t'-', 111vd~ru1h .. vvuvvvay~v d"' .lua PJ\.,.l;dêuv.;a 

n ou de, no mínimo, 08 (oito) membros titulares, dentre os quais 03 (três) deverão ser representantes do 

'
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Art. 6º Fica facultado ao CMJ promover a realização de seminários ou encontros regionais sobre temas 
cünstitutivos de suas atiibuições específicas. 

Art. 7º Compete ao Conselho Municipal da Juventude do Município de Maragogi: 

I - coordenar, editar normas complementares para a organização e funcionamento, em âmbito municipal, 
do Sistema i'~acionaI da Juventude - Sinajuvc; 
II - elaborar os respectivos planos municipais da Juventude, em conformidade com os respectivos Planos 
Nacional e Estadual, com a participação da sociedade, em especial da juventude; 
Ili - assegurar a oarticioacão da comunidade nas acões e servicos relacionados à oooulacão iovem e atuar 
na formulação d~ estra'tégias e no controle da exe~ução da PoÍítica Municipal da· J~ventude com funções 
... ,.. ... ,.,,1,.,;,,,..,. .... ,..-,..+.; .. ,,..,. +.,.,...,..1; ... ...,;1,..<o"',..,..,, A,,.1,;1,..,,..,......+.; .. ,,..,.. 
1,,,VUJUIU,; U.-3> JIVI IJlU.U,; u.-3> .11.;)'-'Ull"--UUVJ U..,) .... U.VIIU'-'1 U.U V~) 

IV - estabelecer prioridades e diretrizes a serem observadas na elaboração, atualização e execução da 
Política Municipal da Juventude; 
V - avaliar, fiscalizar e controlar a execução dos programas relacionados à Política Municipal da 
Juventude; 

pelos órgãos e entidades públicas e privadas no âmbito municipal; 
V1I - avaiiar, fiscaiizar e controlar a quaiidade e prestação dos serviços integrantes da Poiítica Municipai 
da Juventude prestados pelos órgãos e entidades públicas municipais; 
VIII- acompanhar a programação e a gestão orçamentária e financeira do Fundo Municipal da Juventude 
dn l\Annicfpin ,ip l\A~r~gng-i, ~fr!nréc rle halanr-PtPs mPnc~i<:' p rlPmnnctratiunc rias l"Pl"Pit~s p rlPcpPci:.c:• rln 

mesmo; 
iX - anaiisar e aprovar o piano de apiicação dos recursos, fiscaiizar a captação, a apiicação e os repasses 
destinados ao Fundo Municipal da Juventude do Município de Maragogi; 
X - examinar, julgar e aprovar as prestações de contas que lhe forem apresentadas referentes aos planos, 
prnjetn<.: P. prngr~m~c;: rfp tr~h~lhn P:VP.r.llt~,inc;:~ 

XI - apreciar os relatórios de acompanhamento das ações financiadas pelo Fundo Municipal da 
fovt:niu<lt: <lo Município <lt: lvíaragogi, bem como analisar t: avaiiar a situação t:eonômico-financeira <lo 
mesmo; 
XII - definir prioridades, critérios e padrões para celebração de consórcios e convênios entre o Poder 
Públic::o Municipal e dem~is en6d1:1des públicas ou privadas de prestaç.ão de servic;.os q1.1e se relRc:ionem 
com a Política Municipal da Juventude, de âmbito municipal e estadual; 
Xlii - promovef debates, paleslras, audjêncjas públjcas e estudos, ele fonna a conhecer os probh:mas da 
população jovem e mantê-la informada acerca da execução da Política Municipal da Juventude; 
XIV - fornecer subsídios para a elaboração dos planos plurianuais, diretrizes orçamentárias e orçamento 
anual e outras competências que venham a ser atrihuidas; 
XV - promover e participar de seminários, cursos, congressos e eventos correlatos para a discussão de 
tenias íelativos à juventude e que contribuani paía o conhecünento da realidade do joveni na sociedade; 
XVI - fiscalizar e exigir o cumprimento da legislação que assegure os direitos dos jovens; 
XVII - propor a criação de canais de participação dos jovens junto aos órgãos municipais; 
XVTTI - fomentar o associativismo juvenil, prestando apoio e assistência quando solicitado, além de 
estimular sua participação nos organismos públicos e movimentos sociais; 
X1X - convocâi e realizar anualmente â Conferência }v1unicipa1 da Juvcntu.de, de prefcrênciâ na semana 
do dia 12 de agosto, Dia Internacional da Juventude, ou extraordinariamente, por decisão da maioria 
absoluta de seus membros; 

PREPE!TURA DE 
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XX - elaborar e aprovar o Regimento Interno e normas de funcionamento da Conferência Municipal da 
Juventude; 
XXI - ser apartidário e sem distinção de qualquer naturcz.a. 

Art. 8° Compete ao Presidente do Conselho: 

a) VVHVV\,,<U \., l'''-'s;d;. a.:, l\.,Wl~~.::, pJ\.,11á1~a.":>, vvu,d\.,H(U V.":> d\.,bah.,..,, touu:u vOtu.., \., vvta.a, 
b) emitir votos de qualidade nos casos de empate; 
e) convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias; 
d) expedir todos os atos necessários ao desempenho de suas atribuições em nome do Conselho 
Municipal da Juventude; 
.,,., ,.,,.,...,.♦ .;+,~.;,.. ""' ,... .. ,..,.....,.;...,..,?',... ♦n,...,..;,......, ... _.,...,♦,.. ,1,,.,. ~r., .... nr ,1,:,, T..-n'-'nlk,... "" ,1,..,.. f""',..,......,.;,..,.,;:;;.,.,. 'T'o...,...~+.;,...,,,.. o 
'"'/ '-'VJl.)ULUU \., v151,.1.1U,(.,UI V 1.Ull\,,JVHU.IJl\.,JILV UV.> ...... 1upv.:, \.1\., J. lf.l.VUllJV \., UU..) '---'VIIJl.>,>V\.,J J.VUu.u., .... u..:, ..... 

convocar as respectivas reuniões; 
f) firmar as atas das reuniões do CMJ; 
g) solicitar ao CMJ ou aos Grupos de Trabalho ou às Comissões Temáticas a elaboração de 
estudos, informações e posicionamento sobre temas de relevante interesse público. 

Art. 9° Compete aos Conselheiros: 

a) participar das reuniões, debatendo e votando as matérias em exame; 
b) encaminhar quaisquer matérias que tenham interesse de submeter ao Conselho; 
") rPq11icÍt!lr -3' PrPsidênr-ia An ConcPlhn l\A11n-il"'ip!ll rfa l'm,PntrniP rfn l\A11nír-1pio dp l\A!lr!lgngi p !lt'\C 

demais Conselheiros informações que julgarem relevantes para o desempenho de suas atribuições. 

SESSÃO TII 

Art. l O A Secretaria Executiva é unidade de apoio do Conselho Municipal da Juventude do Município 
de Maragogi, responsável pela realiz.ação das tarefas técnicas e administrativas e da sistematiz.ação das 
informaç.ões de cunho operacion~l que permitem ao Con.~eLho estabelecer nomrns, diretrizes e progrmnas 
necessários às suas deliberações, compete: 

I - encaminhar aos membros do Conselho Municipal da Juventude do Município de Maragogi relatório 
semestral de acompanhamento das atividades; 
TT - preparar as pautas, secretariar e agendar as reuniões do Conselho Municipal da .Tuvenh1de do 
Município de Maragogi e encaminhar aos Conselheiros os documentos necessários; 
111 - expedir ato de coffvocação das reuniões ordinárias e extraordinárias; 
IV - encaminhar ás entidades representativas do Conselho Municipal da Juventude do Município de 
Maragogi, cópias das atas de reuniões ordinárias e extraordinárias. 

Parágrafo único. As atividades de competência da Secretaria Executiva do Conselho Municipal da 
Juventude do t._.funicípio de rv1âíagogi serão cxcrcidâs por um rcprcscntar1tc indicado pc1o Secretário 
Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico. 
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SESSÃO IV 
Das Disposições Gerais 

Art. 11 As deliberações do Conselho Municipal da Juventude do Município de Maragogi deverão ser 
tomadas por maioria simples de votos, com "quórum" mínimo de metade mais um de seus membros, 
cabendo ao Picsidcntc voto de qualidâdc, não se admitindo voto por procuração. 

Parágrafo único. É obrigatória a confecção de atas das reuniões, devendo as mesmas serem arquivadas 
na Secretaria Executiva, para efeito de consulta e as decisões normativas terão a forma de Resolução, 
numeradas de forma sequencial e publicadas no Diário Oficial do Município ou qualquer outro que o 
l\,,f,,.,.;,...{_~,.. .,.,.+;,,.,..,. ,..,....,..,,o ... ~n~,... 
.L'I.U,,I.IJl\,.11_},'IV ""~uvi..,i VV1J'li..,1J1u.uv. 

Art. 12 As deiiberações do Conseiho Municipal da Juventude do Município de Maragogi, com relação 
ás alterações desta Lei deverão contar com a aprovação de. no mínimo 2/3 (dois terços) de seus 
Conselheiros, e deverá contar com a apreciação do Chefe do Executivo Municipal e o encaminhamento 
1"'1'lf"') A-ic- ..... nc,r,i'n.,. "n+,:-i,..;;r, .,.m t"OC'C'r;n ~., r~..,.,.,,.., l\An1"'1i.-.-i ........ 1 ....... ..._ u•'-'""'-""'""'-V..., •v....,..y••nJ v•u ..,..,..,.,..._.._, ._." ....,....., .......... •••w•o1v1p"•• 

Art . .13 Será exciuído do Conseiho o representante do órgão da administração púbiica municipai ou das 
entidades e da sociedade civil que não comparecer, sem justificativa, a 03 (três) reuniões consecutivas 
ou a 04 (quatro) reuniões alternadas, no período de 01 (um) ano, e havendo a vacância um novo membro 
suplente será designado para completar o mandato do substituído. 

Art. i4 O Conseiho eiaborará seu Regimenio íniemo, no prazo àe óO (sessenia) àias. 

Parágrafo único - O Regimento Interno estabelecerá a organização, as atribuições dos membros, do 
f11nr:lnn~mP.ntn P. rl1c:pnrá nhrig~tnri~mP.ntP. c:nhrP. n c:Pg:11;nfp_• 

i - As n::uniões ordinárias e as n::uniões extraordinárias do Conselho Municipal da Juventude do 
Município de Maragogi com dia, hora e local marcado com antecedência mínima de 7 (sete) dias. 

CAPÍTULO II 
Vu Fu11Uu rt'iuuicipai Uu juvcniutic Uo 1\-iuuicípiu tic 1\-iar·agogi 

Art.15. Fica instituído o Fundo Municinal da Juventude do Municínio de Maral!ol!i tendo nor ohietivo 
• • ..., .., 1 ., 

principal criar condições financeiras e gerência dos recursos destinados ao desenvolvimento, 
fljanutenção das atividades e ações, píon;ovendo a autononiia e eniaiicipação dos jovens. 

Parágrafo único. Fundo Municipal da Juventude do Município de Maragogi será administrado pela 
Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico, observadas as diretrizes fixadas pelo 
Conselho Municipal da Juventude do Município de Maragogi e normas legais de controle, suas contas 
submetidas à apicciação do Conselho 1'vfwiicipaJ da Juventude do tv1unicípio de tv1aragogi e da Câmaia 
Municipal, sem prejuízo da competência específica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas e do 
Tribunal de Contas da União. 
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SESSÃOI 
Da Captação de Recursos, Bens e Direitos 

1 - repasses de valores do Orçamento Geral do Município; 
II - doacões. leeados e contribuicões de aualauer natureza de pessoas físicas ou iurídicas. públicas ou 
privadas, na~io~ais e/ou internacionais; . . . . .. 
lll ,.,,1-.,,,,,.,..,..;::.,.,. ,..,... ........ ;i.,.,,;,.;::c,.,. ,.,. ,. .. ;.,-1;♦ ,..,. ,..,,....,1 0 ...... .,. ... +..,,..,..,. ........... ,.,. ... ;,,, .... +.,.,. ,t..,, l r .... ;;;,... 'C,.+..,,-1..,.,. ,,.,, rio,...,,+,..,...,. 
..l.l..1 - .3UU\f\,,U",'VV.3, vVHUJUUl\'V""" V Vl\,,UU.V.l .:,upn,'111'-'UU.U',,,3 ,t-JIVYl.<IUWUl.\1,,.) u.u v1uuv, L..,JUA-U.V.) vu U.\,, vuu_v., 

entes públicos, ou ainda, transferências decorrentes de acordos, contratos, consócios e convênios 
firmados com os mesmos; 
IV - os rendimentos e os juros resultado das aplicações financeiras dos recursos do Fundo da Juventude; 
V - outras receitas eventuais. 

instituição financeira oficial, em conta especial, denominada de Fundo Municipal da Juventude do 
Município de Maragogi; 
§2º Os recursos financeiros disponíveis em conta do fundo poderão ser aplicados no Mercado de 
Capitais, quando não estiverem sendo utilizados na consecução de suas finalidades, objetivando o 
a11mpntn ,ip cnac rPrPitai;;:, rujnc -rPc:nltarin<: C:Pr3o T'P\tPrl-irlnc: ~ PlP, 

§3º Os saldos financeiros do Fundo Municipal da Juventude do Município de Maragogi, constantes do 
Baianço Gerai Anuai, aiinentes ao exercício findo, serão transferidos para o exercício seguinie. 
§4º Constituem ativos do Fundo Municipal da Juventude do Município de Maragogi, direitos financeiros 
e outros: 

a) disponibilidade monetária em bancos ou em caixa especial oriundos das receitas nesta Lei 
especificadas; 
b) direitos que porventura vier a constituir; 
c) bens móveis, imóveis, semoventes, joias ou outros originários de doações que serão, 
preferenciaLrnente, c.::onvertic:tos em moeda corrente p~rn aplicação das finalidades do Fundo 
Municipal da Juventude do Município de Maragogi, mediante procedimento li citatório. 

SESSÃOH 
Da Aplicação de Recursos 

Art.17 A aplicação dos recursos do Fundo Municipal da Juventude do Município de Maragogi observará 
as diretrizes e nom·,as estabelecidas pelo Conselho iv1uniCipaJ da Juventude do ~v1unicipio de rvfaragogi 
nas seguintes finalidades: 
1 - financiamento total ou parcial de programas e projetos de atendimento ao jovem, conforme 
deliberação do Conselho Municipal da Juventude do Município de Maragogi; 
II - realização de projetos de estudos e pesquisas, visando ao aperfeiçoamento dos atendimentos ao 
jOvcm; 
III - aquisição de material de consumo, permanente e outros insumo necessários ao desenvolvimento do 
programas e projetos; 
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IV - construção, refonna ou ampliação de imóveis necessários à implantação e implementação dos 
progranias e projetos, desde que os ünóveis sejam de uso peniianente e exclusivo ao atendiniento 15• atuito 
de jovens em situação de risco e vulnerabilidade social; 
V - realização de campanhas que visem à fonnação de opinião favorável aos princípios legais, 
preconizados na legislação; 
VI - capacitação para Conselheiros de Direitos; 
\.'TI - fica vedada a utilização de rccuísos do Fundo lv1unicipal da Juventude do 1'v1unicípio de 1'v1aíagogi, 
para pagamento de atividades do Conselho Municipal da Juventude do Município de Maragogi, em 
despesas com pessoal do quadro pennanente e respectivos encargos, exceto a remuneração de serviços 
contratados de natureza eventual. vinculados a projetos e programas específicos e estritamente 
relacionados com o jovem. 

Art. I 8 As despesas decorrentes desta lei serão objeto de dotações orçamentárias próprias. 

SESSÃO ID 

Art. 19 O Fundo Municipal da Juventude do Município de Maragogi será administrado confonne 
disposto no parágrafo único do artigo 12, desta Lei, e a movimentação da conta bancária especial, 
rlPnnt'r'lin!:llrl!:'.1 rlP l<11nrln 't\A11ni,-.in~I rfo T11uPnhutP rln 1'.,f'11n-i,-.tnin r4P 1'.K!lr!:llo-no-i rln 1'.Annir1nin rl,:, ~A!:llrnonol 
..,._ •• .., .... ,, __ .......... - 0 -.., .................... -. -- ., .... • -•••--- ......... ·• ....... , .. -,t'·"'" -- • ....... , ... 0..,0' -~ • ,,.....,,,..,,...,,.., .,...., •• ......... 0..,0' 

será administrada pelo secretário executivo do Conselho Municipal da Juventude do Município de 
ivíaragogi, que chanceiará em conjunto com o tituiar àa Secretaria ivíunicipai àe Finanças e 
Desenvolvimento Econômico. 

Art. 20 ()e:: gpc::tnrP.c:. '1n F1mrin l\Annir-.ip~I rfo ln'1Pnt11rlP: rin Mnn-ir.ípin ,ip_ M~rngng-i prpc:far~n r.nnfac: rl~c: 

receitas e despesas: 

I - tr.imestralmente, ao Conselho Municipal da Juventude do Município de Maragogi; 
II - anualmente, após ténnino do exercício, ao Conselho Municipal da Juventude do Município de 
M:u::1gngi P. ;\ C:~m::1r::1 Mnnir.ip::11; 

Art. 21 O orçamento do Fundo Municipal da Juventude do Município de Maragogi evidenciará as 
políticas e programas governamentais e 

I - integrará o Orçamento Geral do Município, observados no Plano Plurianual-PP A, na Lei de Diretrizes 
Orçan1entárias - LDO e os princípios da universa1idade e do equiHbrio; 
II - o orçamento do Fundo Municipal da Juventude do Município de Maragogi observará, na sua 
elaboração e na sua execução, os padrões e nonnas estabelecidos na legislação pertinente. 

Parágrafo Único. A contabilidade do Fundo será mantida e realizada pelo Município. 
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Art. 22 O Chefe do Executivo Municipal dará posse ao 1 ° Conselho Municipal da Juventude do 
~v1unidpio de lvfaragogi, no prazo niáxinio de 60 (sessenta) dias, a contar da data da publicação da 
presente Lei. 

Art.23 Os preceitos pertinentes ao Fundo Municipal da Juventude do Municlpio de Maragogi não 
detalhadas nesta Lei, serão regulamentadas por Decreto do Poder Executivo, ouvido o Conselho 
"'° A" •• _;,.;_,.1 ,J,. T •••. ,.._...,.,J,.. ,J,.. "li A,._;,..!_:,.. ,J,.. l. ,f.,._,_-,,.~ 
.1\1.1.UUH..,l.,Ul Ut.l ~IU\l\.,1JlUU\., UV .l\l.lUIU\.tlJ.HV U\., H'.1Ul<1!;VbJ. 

Art.24 No presente exercício, tíca o Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial, no montante 
necessário par atender às despesas com a execução desta Lei. 

Registre-se. Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Maragogi (AL), em 30 de outubro de 2017. 

A NETO 

A presente Lei foi publicada e registrada na Secretaria de Administração do Município de Maragogi -
Aiaguas, nu iivro l;Oinpt::it::nit::, t::m 30 <lt:: uuiubru Ut:: 201 i. 

lA~~ô ALL~~ l~~ WA ÊR ALBUQUERQ I.JA 
Secretário de Administração 
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